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Of. Leg. no, il 0012025

Seúor
S.D*E OLIVEIRA F'ILHO
de Teresina

Assunto: - projeto de Lei comprementar no tg2/2025(encamiúamento)

Seúor prefeito,

paÍa encaminhar a ?:1r";.'.:'iy#il'Í';i ro presenre expediente
l'.Altera dispositivos d:
"Dispõe sobre a Oro,

outras providência

i1 ybre a _organizrü:,Hlil",íf,1r$,,
Poder Execurivo ,ill3,ij:ovidências", óom .rã'r^t*çoes posreriores,,, de auroria

compreme",u.*".tlTÍliê:ff ',?*l,r,ijill.ÍH;#:r1,,,fl::,rffff 
ff í:dispõe a Lei orsâni* ào ú"rrrã,pjr, o Regim.rtoini.*o da râmara Municipal deTeresina, ficando"o mesmo no aguardo de declsaÀ ;;.;;.r, respectiva sanção,

a sua inteiru airporlçio, 
mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente da

Teresina (pI), l6 de setembro de 2025.
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